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LrcENÇA DB OPERAÇÃO- L.O. No 16112023

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012,
erpedc a presente Licença que auloriza a:

INTERESsADo: Sauim lndústria e Comércio e Reclagem Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRESpoNDÊNcrA: Rua Azaleia, no 1250, LT 19-3, Distrito lndustrial
ll, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 38.094.472-0001-23 INscRrÇÃoEsrlounl: 05.424.280-0

Fone: (92) 99188-5724 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.3209 PRocEssoNs:157112021

ArrvrDADf,: Reciclagem de resíduos sólidos (plásticos) - Central de triagem,
classificação e benefi ciamento.

LocALlzAÇÁo DA ArrvrDADE: Rua Azaleia, no 1250, LT í9-3, Distrito lndustrial ll, nas
coordenadas geográficas 03"02'26,75'S e 59"54'1 1,39W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a reciclagem de resíduos sólidos (plásticos) - Central de
triagem, classificaçâo e benefi ciamento (trituraçáo).

PoTENCTAL PoLrrrDoR./DEGRÂDloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 01 ANo.

Atençào:
. Esta licença é compostâ de I I restrições e/ou cotrdiçôes constantes tro verso, cujo não

cumprimelto/âteItdimetrto süjeitará I sua invalidaçâo e/oü as petralidsdes previstas em normas.
. Estr licetrça não comprovs trem substitui o docümeDto de propriedsde, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permaneaer nr locrlizâçío da atívidsde e exposta de formâ visível (freute e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 16112023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipâis, conforme aÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n".l57ll202l.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade consÍante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

ó. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Fica terminantemente proibido quaisquer descartes de efluente e/ou resíduos nào
tratâdos/neutralizados em solo, em sistema de drenagem de águas superficiais e/ou
subterrâneas e em sistemas de drenagem de águas pluviais e esgotos.

8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem
ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

9. Os . Certificados/Documentos comprobatórios de destinação final dos resíduos sólidos e/ou
líquidos gerados pela atividade econômica da empresa deverão ser apresentados

semestÍalmente ao IPAAM em uma pasta obedecendo à ordem cronológica.
10. Realizar neste IPAAM no prazo de 60 dias:

a) A identificação/setorização das áreas de produção do empreendimento, bem como. das

áreas utilizadas para o armazenâmento e coleta dos resíduos da empresa (âpresentaçào

do registro fotográfi co).
b) Memorial descritivo do empreendimento, de acordo com a atividade realizadg,

atualizada.
ll. ApÍesentar neste IPAAM, quando da renovação da Licença. os seguintes documentos

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Conta de água, fomecida pela concessionária autorizada.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Certificado de destinação do lodo doméstico.


